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Actos do Poder Legislativo 
Lt í l N. 2128, — DE 31 DE DEZEMBRO DE 1925. 

Approva, com modificações, os decretos do Poder Executivo 
ns. 3 868. 3.869, 3 870, 3.87í, 3.874, 3 875, 3.876-A 
3 877, 3878, 3878-A, 3 878-B, datados os quatros pri. 
meirot de 3 de Julho e os demais de 11 de Julho • « 
1925, que reorganisaram repartições publicas do Estado 

O Dr. C t r l o i de Campos. Preiidente do Eitado de 
São Paulo. 

Faço saber que o Cougraiso Legislativo decretou e 
•u promulgo a lei i eguiote : 

Artigo 1.° — F icam approvado» os décret s ns. 3.868 
3.869, 3 870, 3871, 3874, 3.875, 3.876 A, 3877, 3878, 3878-A 
e 3 878 B, datalos os quatro primeiros fe 3 de Julho e os 
outros da 11 de Julho de 1925, expedidos pelo Poder Exe
cutivo e quo reorgan'zaram respectivamente, a Repai tição de 
Est tnt 'ca e Arehivo do Esta 'o, o Hospício de Alienadt s de 
Juquery, o « Diário Officiai », o Miveu Pauliste, a F a c u l 
dade de Medicina de S. Paulo, o Inttttuto de Hygieue, a 
Esoola Polyt*chnica, o 8eminario das Edncaudae, a P i n a -
cotheca do Eitado, a Bíblioth«ca Publica e a rasa civi l da 
Presideneia do Eitado, oom as segu'ntes modifiiaçõ.-s, revo 
gadas »s disposições em contrario 

A O D E C R E T O N . 3.868, DB 3 au J U L H O DM 1925 : 

N a « Tabeliã da vencimentos » onde te diz 12 quartos 
escripturarios 3:480*000 
41:760fC00, d iga -se : 12 quait>s etaripturarios . . . . 
3:840*000 46:080*000. 

A O D E C R E T O N. 3.869, D B 3 D * J U L H O D B 1925: 

Ao artigo 47, accrescente-se : — « e o meiico assis
tente do labora'orio ». 

A O D E C R E T O N. 3 871, DB 3 DR J U L H O D B 1925 : 

Na * Tabeliã de vencimentos » onde de diz : 2 quar
tos escripturarios 3:480*000 . . . . 
6:960*000, d iga-se : 2 quartos eieripturarús 
3:840*000 7:680*000. 

A O D E C R E T O N . 3.874, DB 11 D B J U L H O D B 1925: 

Substitua-se a tabeliã pela seguinte : 

P E S S O A L A D M I N I S T R A 
T I V O 

1 director, sendo professo-. 8:600*000 
1 secretaiio 10:800*000 
1 bibliotheearic-archivisía . 9:600*000 
1 alroox*r fe 8:400*000 
1 primeiro esoiipturario 7:800*000 
1 segundo esorlpturario . 6:480*000 
1 tercei o escripturario. . 5:040*000 
1 poiteiro 5:040*000 
6 bedéis a 3:600*000 . 21:600*000 
2 coutinnos a 3:600*000 . 7:200*000 

30 serventes a 3:000*000 . 90:000*000 180:560*000 

P E S S O A L D O C E N T E ( Phy-
I uca ) 

1 professor 
I 1 actual lente substituto 
j 1 primeiro assistente chefe 
! d« laboratório 
í 1 assistente de radiologia 
, ( contactado ) . . , ,. 

. C H I M I C A 3 E R A L E M I -
j N E R A L Tempo integral ) 

! 1 professor 
1 primeiro sssistente, chefe 

f de laboratório 
: 1 assistente eontractado. 
] Gratificação a um profes

sor ( pró larore) . 
Gratificação a um assis

tente (| ró-iabore) 

' B I O L O G I A G E R A L E PA -
\ R A S I T O L O G I A (Tempo 
• integral 

* 1 profeis r eontractado. 
I 1 assistente eontractado. 

< A N A T O M I A , J . ' e 2 . * partes, 
' (Tempo iategral) 
I 

1 pr< fessor «entractado. 
1 primeiros assistentes e. . . 

8:400*000 
GratificBção pio labore aos 

dois primiiros assistentes 
? 1 tegundo assistente 
\ 1 teehnico contrastado . 
t 1 p.ctual lente substituto , 
) 

Í C H I MIC A O R G Â N I C A E BIO
L Ó G I C A 

j 1 primeiro assistente, chefe 
I de laboratório . , . 
f H I S T O R I A E E M B R I O L O 

G I A (Tempo integral) 

1 professor . . . . . 
1 primeiro assistente, chefe 

de laboratório 
1 teehnico eontractado . 

Gratificação pró labore ao 
professor . . . . . 

Gratificação pró-labore ao 
primeiro assistente. 

P H Y S I O L O G I A ( 1 . « e 2.* 
partes) 

1 professor 
2 primeiros assistentes, che

fes de laboratório a . . . . 
* 8:400*000 
1 segundo assistente 

M I C R O B I O L O G I A (Tempo 
integral) 

1 professor 
1 primeiro assistente oh fe 

de laboratório. . 
1 t j chnico eontractado . 

14:400*000 

10:800*000 

8:400*000 

8:480*000 40:030*000 

14:400*000 

'8:400*000 
6:480*000 

30:000*000 

18000*000 77:320*000 

36:000*000 

24:000*000 60:000*008 

48:000*000 

16:800*000 

36:000*000 
6:000*000 
6:000*000 

10.800*000 122:600*000 

8:400*000 «:400*00f 

14:400*000 

8:400*000 
4:200*000 

20:000*000 

18.000*000 75:000*000 

14:400*000 

16:800*000 
6:000*000 «7:200*000 

14:400*000 

8:400*000 
4:200*000 


